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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 053/2021

Acuso o recebimento da Lei n.° 2.572/2021, que “Inclui no Calendário Oficial do 

Município de Piumhi o dia 27 de novembro como o Dia Municipal de Prevenção e Combate ao Câncer 

e dá outras providências", protocolizada nesta Casa Legislativa em 29 de novembro de 2021, por 

meio do Ofício GAB n.° 390/2021.

Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, verificando sua 

conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conform e determ ina o inciso VII do 

art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 

Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 053/2021, com sua remessa aos arquivos da Câmara 

Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi-MG, 1o de dezembro de 2021.

R EINAL^Í)O S REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

D E C LA R O , para  os devido s fins de direito, que foi 
publicado este, no qua dro  de avisos da C â m ara  
M u n ic ip al. C u m prind o  a ssim  o que determ ina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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